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Produtos Químicos e Farmacêuticos e diversas associações 
sindicais, também aplicáveis ao comércio grossista de pro-
dutos farmacêuticos, pelo que é conveniente assegurar, na 
medida do possível, a uniformização do estatuto laboral em 
cada empresa. Neste sentido, a presente extensão, seguindo 
os termos das extensões anteriores, não abrange as relações 

inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 

sequência da oposição desta em anterior extensão.
Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 

convenções coletivas nas Regiões Autónomas  compete  aos  
respetivos  Governos  Regionais,  pelo  que  a  presente  ex-
tensão apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 31, 
de 27 de junho de 2019, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-

514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada por Despacho n.º  
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do  Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato coletivo entre a NORQUIFAR - Associação Nacio-
nal dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos 
da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra 
(produtos farmacêuticos), publicadas no Boletim do Traba-

lho e Emprego (BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2019, são 
estendidas no território do Continente:

a) 

na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de comércio grossista de produtos farmacêuticos, 

b) 

na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 

na convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2- A presente extensão não é aplicável às relações de 
 

GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos 

em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das In-
dústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêuti-

 
FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de julho 
de 2019.

26 de julho de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Associação Portugue-
sa dos Industriais de Curtumes e a Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, 
Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE -  

Alteração salarial e outras

Alteração salarial e outras ao contrato colectivo de traba-
lho entre a Associação Portuguesa dos Industriais de Curtu-
mes e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, 
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE  
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 

de julho de 2017 - Revisão global, e Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 9, de 8 de março de 2018.

Alterações 

Cláusula 1.ª 

Área e âmbito

1- O presente CCT aplica-se em todo o território nacio-
nal, por uma parte, às empresas associadas da Associação 
Portuguesa dos Industriais de Curtumes que se dedicam à 
actividade de curtumes e ofícios correlativos, como seja 
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correias de transmissão e seus derivados, indústria de tacos 
de tecelagem ou de aglomerados de couro que não estejam 

trabalhadores representados pela Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal - FESETE.

2- O presente contrato colectivo de trabalho abrange 103 
empresas e 2600 trabalhadores. 

Cláusula 2.ª

Vigência e revisão

1- Este contrato entra em vigor cinco dias após a publica-
ção no Boletim do Trabalho e Emprego. 

2- As tabelas salariais e o subsídio de alimentação vigora-
rão por 12 meses produzindo efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2019 e o restante clausulado por dois anos. 

3- Após a denúncia e até à entrada em vigor do novo CCT 
as relações de trabalho continuarão a regular-se pelo presen-
te instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Cláusula 40.ª

1- (Mantém-se.) 
2- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 

a) As dadas nos casos previstos na alínea c) da cláusula 
39.ª, salvo disposição legal em contrário, ou tratando-se de 
faltas dadas por membros da comissão de trabalhadores; 

b) As dadas nos casos previstos na alínea g) da cláusula 
39.ª;

c) (Mantém-se;)
d) (Mantém-se.)
3- Nos casos previstos na alínea e) da cláusula 39.ª, se o 

impedimento do trabalhador se prolongar para além de um 
mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação de traba-
lho por impedimento prolongado. 

4- (Mantém-se.) 

Cláusula 76.ª

Subsídio de alimentação e assiduidade

1- Todos/as os/as trabalhadores/as terão direito a um subsí-
dio de alimentação e assiduidade no montante de 5,50 euros 
por dia de trabalho efectivo. 

2- Cessa esta obrigação no caso de as empresas terem can-
tinas e as refeições serem fornecidas gratuitamente, constan-
do a alimentação de sopa, um prato de carne ou peixe, pão 
e fruta. 

3- 
da lei por tempo inferior a um dia de trabalho, os tempos per-
didos serão acumulados até perfazerem oito horas, altura em 
que o trabalhador perderá o subsídio correspondente àquele 
período diário.

Cláusula 112.ª

As tabelas salariais constantes dos anexos III e IV bem 
como o subsídio de alimentação previsto no número 1 da 

cláusula 76.ª, produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019 e vigorarão, por 12 meses, até 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 113.ª

Para o período de 1 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020, as tabelas salariais constantes dos anexos III e IV 
serão actualizadas:

a) 

a 2 %;
b) 

actualização salarial será feita com base numa percentagem 

ANEXO V

Construção de uma grelha de equivalências, anexo V, 

ANEXO III

Tabela salarial - Produção

Nível Designação
Retribuição 
mensal em 

euros

01

Diretor/a técnico/a e produção
Técnico/a de curtumes
Técnico/a de investigação e 
desenvolvimento de curtumes

988,30

02
Responsável/programador/a de produção
Técnico/a de laboratório

896,30

03 Encarregado/a 830,30

04
Chefe de equipa
Chefe de sector
Especialista de manutenção

790,20

05

controlador/a de couros e peles
Fogueiro/a para a condução de geradores de 
vapor
Motorista de veículos pesados
Operador/a de armazém
Operador/a de laboratório
Operador/a de manutenção

de cores

712,50

06

Auxiliar de manutenção
Controlador/a de águas 
Motorista de veículos ligeiros
Operador/a geral
Porteiro/a

690,20

07 Operador/a intermédio 665,90

08 Operador/a auxiliar 600,00

09 Operador/a não especializado 600,00

10 Aprendiz/a 600,00
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ANEXO IV

Tabela salarial - Administrativos

Nível Designação
Retribuição 

mensal em euros

1
Director/a de serviços

Diretor/a comercial
1 092,50

2

Técnico/a superior de segurança e 
higiene no trabalho
Técnico/a de marketing
Técnico/a de informática
Técnico/a de contabilidade
Técnico/a de recursos humanos
Tesoureiro/a

1 040,40

3

Técnico/a de qualidade
Técnico/a comercial
Técnico/a de secretariado
Técnico/a administrativo/a

749,10

4 Administrativo/a 624,30

5 Auxiliar administrativo/a 600,00

6 Telefonista/recepcionista 600,00

7 Aprendiz/a 600,00

ANEXO V

Grelha de equivalências das novas e antigas

Níveis 
actuais

01
Director/a técnico/a e produção;
Técnico/a de curtumes;
Técnico/a de investigação e desenvolvimento de curtumes.

Técnico de curtumes;
Técnico de investigação e desenvolvimento de curtumes.

02
Responsável/programador/a de produção;
Técnico/a de laboratório.

Ajudante de técnico.

03 Encarregado/a.
Encarregado geral;
Encarregado.

04
Chefe de equipa;
Chefe de sector;
Especialista de manutenção.

Chefe de equipa;
Chefe de sector.

05

Fogueiro/a para a condução de geradores a vapor;
Motorista de veículos pesados;
Operador/a de armazém;
Operador/a de laboratório;
Operador/a de manutenção;

Operador/a de máquinas de curtimenta - Operações mecânicas;
Operador/a de máquinas de curtimenta - Operações químicas;
Preparador, operador de caleiros e tintas;
Operador de instalação de pintura e secagem;
Operador de equipamentos de transformação de couro em bruto em 
«wet blue»;
Operador de equipamentos de transformação do couro de «wet 
blue» em «crust»;
Operador de equipamentos de transformação de «crust» em produto 
acabado;

Operador de armazém.

06

Auxiliar de manutenção;
Controlador/a de águas;
Motorista de veículos ligeiros;
Operador/a geral;
Porteiro/a.

Porteiro ou guarda;
Adjunto de operador de máquinas de curtimenta (ou de produção);
Adjunto de operador de equipamentos da transformação de couro 
em bruto em wet blue;
Adjunto de operador de equipamento de transformação do couro de 
wet blue em crust;
Adjunto de operador de equipamentos de transformação do couro de 
crust em produto acabado.

07 Operador/a intermédio/a. Operador não diferenciado.

08 Operador/a auxiliar.

09 Operador/a não especializado/a.

10 Aprendiz/a.
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Alcanena 21 de junho de 2019.

Pel’ Associação Portuguesa dos Industriais de Curtumes:

Nuno Paulo Fernandes de Carvalho, mandatário.
Jimmy Frazão, mandatário.

Pel’A - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - 
FESETE:

Manuel António Teixeira de Freitas, mandatário.
Ezequiel Olímpio Batista Justino, mandatário.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, 
Calçado e Peles de Portugal - FESETE representa os seguin-
tes sindicatos:

Sindicato Têxtil do Minho e Trás-Os-Montes;
SINTEVECC - Sindicato dos Trabalhadores dos Sectores 

Têxteis, Vestuário, Calçado e Curtumes do Distrito do Porto;
Sindicato dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios e Vestu-

ário do Centro;
Sindicato dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios e Vestu-

ário, Calçado e Curtumes do Sul;
Sindicato dos Trabalhadores do Sector Têxtil do distrito 

de Aveiro;
Sindicato dos Trabalhadores do Sector Têxtil da Beira 

Baixa;
Sindicato dos Trabalhadores do Sector Têxtil da Beira 

Alta;

Indústria e Comércio de Vestuário e Artigos Têxteis;
Sindicato dos Trabalhadores do Vestuário, Confecção e 

Têxtil do Norte;
-

mas e Curtumes do Minho e Trás-os-Montes;
Sindicato dos Operários da Indústria do Calçado, Malas 

n.º 12, com o n.º 186/2019, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Europ Assistance - 
Companhia Portuguesa de Seguros, SA e o Sindi-

 
(SINAPSA) e outros

CAPÍTULO I 

Área, âmbito, vigência, revisão e denúncia

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1- O presente acordo de empresa, adiante designada por 
AE, aplica-se em Portugal e abrange, por um lado, a Europ 
Assistance - Companhia Portuguesa de Seguros, SA e, por 
outro, os trabalhadores ao seu serviço representados pelas 
associações sindicais outorgantes. 

2- O presente AE abrange uma empresa e cerca de 343 
trabalhadores, que desenvolvem a sua atividade no setor se-
gurador.

Cláusula 2.ª

(Vigência, revisão e denúncia)

1- Este AE entra em vigor 5 dias após a sua publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego. 

2- O período de vigência será de 36 meses, renovando-se 
automaticamente por períodos de dois anos, enquanto não 
cessar por alguma das formas legalmente previstas, nome-
adamente, por via de denúncia efetuada por qualquer uma 
das partes.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, a tabela 
salarial e demais cláusulas de expressão pecuniária vigora-
rão pelo período para eles expressamente acordado. 

4- A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, com 
a antecedência mínima de 30 dias para a tabela salarial e 
subsídio de refeição e de 60 dias para a restante matéria, em 
relação ao termo de vigência inicial ou renovada, devendo 
ser acompanhada de proposta negocial.

5- Após a caducidade e até à entrada em vigor de outro 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, man-
têm-se os efeitos acordados pelas partes ou, na sua falta, os 
previstos na lei.
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